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LEI N.O 4.818, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008
.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Clube do
Comércio no valor de R$ 6.500,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci

ono a seguinte

L E 1:

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio 
com o Clube doComércio

, objetivando a participaçâo do clube no Campeonato Gaûcho de Bolâo,organizado pela Federaçâo Gaûcha de Bolâo.
Parégrafo ûnico. O convênio visa o repasse de recursos oriundos doF

UMDESP, no valor de R$ 6.500,00 (seis miI e quinhentos reais).

Art. 2.0 Para atender ao presente convênio
, serviré de recurso a dotaçâoorçamentéria n.0 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-388.

Art. 3.O O prazo do convênio seré até 31 de de
zembro de 2008,podendo ser prorrogad

o.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 25 defevereiro de 2008

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N.° 4.818, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com o Clube do
Comércio no valor de R$ 6500,00.

PERClVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:
0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o Clube doComércio, objetivando a participacao do Clube no Campeonato Gaflcho de Bolao.organizado pela Federagao Gai’icha de Bolao.

Parégrafo L’mico. O convénio visa 0 repasse de recursos oriundos doFUMDESP, no valor de R$ 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais).

Art. 2,° Para atender ao presente convénio, servira de recurso a dotacaoorcamentaria n.° 09.07.27.812.0183.2918.3.3.50.43.00.00.00.00-388.
Art. 3.° O prazo do convénio seré até 31 de dezembro de 2008.podendo ser prorrogado.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 25 defevereiro de 2008.
REGlSTRE-SE E PUBLlQUE-SE:D Data Supra.
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